ILMO SR.
JAILTON PROENÇA DE LIMA
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

NESTA

INDICAÇÃO N. º 116/2014

             DOIS IRMÃOS, 04  DE NOVEMBRO DE 2014.

                                        SENHOR PRESIDENTE

                                         Os Vereadores que este subscrevem vêm requerer que, após tramitação regimental, seja encaminhado ao Poder Executivo Municipal  a seguinte Indicação:

                                         - Que o Executivo Municipal elabore um projeto de lei de incentivo a pesquisa, para que a escola e alunos possam receber recursos do município para participarem de feiras e amostras científicas, tanto no país quanto no exterior. 
                                     JUSTIFICATIVA

       Faz-se necessária, como medida de estímulo para alunos e professores das nossas escolas, que muitas vezes tem grandes ideias, no entanto não tem recursos para colocá-las em prática, muito menos passaporte para participar das grandes feiras.
Atenciosamente,

ELIANE BECKER
VEREADORA DO PP
PAULO CEZAR GEHRKE


JAIR FRANCISCO QUILIN
VEREADOR DO PP



   VEREADOR DO PDT
SÉRGIO LUIZ FINK


        JORACIR FILIPIN
VEREADOR DO PTB



VEREADOR DO PT
PAULO CÉSAR QUADRI

    JAILTON PROENÇA DE LIMA 
VEREADOR DO PMDB


     VEREADOR DO PDT
MÁRCIO GOLDSCHMIDT   


 LÉO BUTTENBENDER
VEREADOR DO PT



VEREADORA DO PT
“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA”.
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